
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

 
DELIBERAÇÃO Nº 327/2023 – 07/11/2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná – CIB-PR, no uso de suas atribuições e
considerando;

 O protocolo administrativos SESA nº 20.673.832-4, em que a Prefeitura Municipal de

Alto Paraná, através do ofício nº 116/2023, solicita a realização de convênio com a

SESA para a Construção do Pronto Atendimento no município; 

 O objetivo 13 do Plano Estadual de Saúde de proporcionar acesso e assistência

qualificada em tempo oportuno as pessoas em situação de urgência em todo o Estado
do Paraná, contribuindo para a redução das taxas de mortalidade por causas

específicas; 

 Os pareceres das áreas técnicas da SESA de que os protocolos foram instruídos de

acordo com as normas legais e que foram atendidas todas as recomendações

previstas para os planos de trabalho que integrarão os respectivos Convênios;

 As justificativas apresentadas pelo solicitante do impacto favorável no atendimento a

população municipal.

 A reunião ordinária da CIB realizada em 18 de outubro de 2023.

Aprova a realização de convênio entre a Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura

Municipal de Alto Paraná, com vistas a implantação de Pronto Atendimento Municipal, a ser

executado conforme plano de aplicação,no valor de R$ 5.091.644,47(cinco milhões, noventa
e um mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), sendo R$

3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), a serem repassados pela

SESA/FUNSAUDE em 10 (dez) parcelas, provenientes da Unidade Orçamentária Fundo

Estadual de Saúde do Paraná CNPJ nº 08.597.121/0001-74, que correrão à conta da
Dotação Orçamentária nº 4760.10301036.030.4440.4200 Fonte 100 do Tesouro do Estado e

R$ 1.591.644,47 (um milhão, quinhentos e noventa e um mil seiscentos e quarenta e quatro

reais e quarenta e sete centavos), que serão repassados em10 (dez) parcelas pelo Município

a título de contrapartida. 

 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto                               
(Beto Preto)

Secretário de Estado da Saúde

Ivoliciano Leonarchik

Presidente do COSEMS/Paraná
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